
A IPME < 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE EUSEBIO 

ATO CONCESSIVO N2 032/2025 

ESPECIE: APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE 
PERMANENTE COM PROVENTOS PELA MEDIA. 

0 PREFEITO MUNICIPAL e o DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE EUSEBIO - IPME, no uso de suas atribuigdes legais e tendo em 
vista o que consta no processo administrativo de Aposentadoria por Incapacidade Permanente, com 

proventos pela média da servidora ativa n® 1108002 /25, com fundamento detalhado no quadro a seguir: 

FUNDAMENTAÇÃD LEGAL: 
[ DISPOSITIVOS | DESCRIÇÃO 

Art. 1%, da Lei Complementar Municipal nº 081/2023 c/c Art. 10, §1° e | Aposentadoria por Incapacidade Permanente 
inciso 1, da EC 103/2019, com Proventos pela Média. 
Art. 12, 111, da Lei Complementar Municipal nº 081/2023 c/c $2º, do Art. 26, Proporcionalidade 
da ECnº 103/2019. 
Art. 40, § 8º, da CF na redação da EC nº 41/2003 c/c Art. 15, da Lei Federal Reajuste pelo Regime Geral 
nº 10.887/2004. 
Art. 291, “a", da Lei nº 457/2001. Qualidade de segurado 

RESOLVEM: 
Art. 12, CONCEDER o beneficio de Aposentadoria por Incapacidade Permanente, com proventos 

pela média a Sra. ROSSANA ALENCAR XAVIER, matricula ú ocupante do cargo de PROFESSOR 
PEB II REF 7-200, lotada na Secretaria de Educação do Município de Eusébio. 

Paráirafo Único. O valor do benefício será de — 

constituído da seguinte forma: 

FORMA DE COMPOSIÇÃO: 
(1) Data fim do Cálculo 11/08/2025 

(2) Total de Competências 
(3) Total de Competéncias selecionadas 

(4) Soma de 90% das contribuições atualizadas 
(5) Média aritmética simples dos sal4rios de contribuicao (= 4 / 3) 
(6) 60% Da média aritmética simples dos sal4rios de contribuigo (= 5*60) 
TOTAL DO BENEFICIO: 

Art. 22, O beneficio será pago em prestagdes mensais, consecutivas e até o último dia do més de 

competéncia, e reajustados de conformidade com o estabelecido no Art. 40, $ 82, da CF na redagéo da EC 

nº 41/2003 c/c Art. 15, da Lei Federal nº 10.887/2004. 

Parégrafo Unico. Somente apés controle e homologagZo feitos pelo Tribunal de Contas do Estado 

do Cearé - TCE-CE ser4 autorizada a sua inclusdo em folha de pagamento. 

Eusébio (CE), em 01 de setembro de 2025. 

el S 
JOSE ARIMATEA LIMA BARROS JUNIOR PLINIO BEZERRA CAMARA CAMPOS 
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